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06 PÁGINAS

Atos da Presidência

ATO TRT5 Nº 0220, DE 04 DE JULHO DE 2017

Suspende o expediente e os prazos 
dos processos físicos e eletrônicos 
no Fórum de Juazeiro no dia 
26/01/2018.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
QUINTA REGIÃO, DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARIA ADNA 
AGUIAR, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 45, 
XXXIV, do Regimento Interno do TRT da 5ª Região, 

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal Nº 2.516/2014, do Município 
de Juazeiro, que instituiu o Carnaval Antecipado, a ser comemorado, 
anualmente, na segunda sexta-feira antecedente à sexta-feira do início 
do Carnaval oficial;

RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:

Art. 1º Suspender o expediente e os prazos dos processos físicos e 
eletrônicos no Fórum Orlando Gomes, em Juazeiro, no dia 26 de janeiro 
de 2018 (sexta-feira).

Parágrafo único A retomada da contagem dos prazos ocorrerá a partir de 
29 de janeiro de 2018, inclusive.

Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 04 de julho de 2017.

MARIA ADNA AGUIAR
Desembargadora Presidente

AVISO Nº 011, DE 04 DE JULHO DE 2017

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA DO 
TRABALHO MARIA ADNA AGUIAR, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,

CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO TST.GMAAB nº 27/2017, da 
lavra do Excelentíssimo Ministro Alexandre Agra Belmonte, comunicando 
que suscitou Incidente de Recurso de Revista Repetitivo no processo nº 
TST-IRR-1757-68.2015.5.06.0371, bem assim o OFÍCIO.CIRC.TST.GP 
nº 341, encaminhado pelo Excelentíssimo Ministro Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, solicitando a 
suspensão dos recursos de revista e dos recursos ordinários que versem 
sobre o tema objeto do Incidente;

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 173-A do Regimento 
Interno deste Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, art. 896-C da 
Consolidação das Leis do Trabalho e o art. 6º da Instrução Normativa nº 
38/2015 do Tribunal Superior do Trabalho;

TORNA PÚBLICA a suspensão dos recursos de revista, bem como 
dos recursos interpostos contra decisão de primeiro grau e das ações 
originárias propostas perante este Tribunal, quando neles se discute 
matéria idêntica àquela afetada no recursos repetitivo, ainda que 
contenham outras questões, até pronunciamento definitivo do Tribunal 
Superior do Trabalho, que versem sobre a seguinte questão jurídica:

“EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
-ECT. ADICIONAL DE ATIVIDADE DE DISTRIBUIÇÃO E/OU 
COLETA EXTERNA – AADC (PCCS/2008). PERCEPÇÃO 
CUMULATIVA COM O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
(ART. 193, §4º, DA CLT). POSSIBILIDADE. O “Adicional 
de Atividade de Distribuição e/ou Coleta Externa – AADC”, 
instituído pela ECT, no Plano de Cargos e Salários de 2008, 
é cumulável com o Adicional de Periculosidade previsto no 
§4º do art. 193 da CLT, para empregados que desempenham 
a função de carteiro motorizado (Função Motorizada “M” e 
“MV”, utilizando-se de motocicletas?” (Processo Paradigma 
nº TST-IRR-17-68.2015.5.06.0371. Ministro Relator 
ALEXANDRE AGRA BELMONTE).

Salvador, 04 de julho de 2017.

MARIA ADNA AGUIAR

Desembargadora Presidente

ATO
  (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA D.O.U., EDIÇÃO DE 05/7/2017)

217/2017-A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
em observância ao disposto pela Lei 8.112/1990, art. 37, com a nova 
redação dada pela Lei 9.527/1997, com base na Res. 146/2012 do CNJ 
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e conforme PROAD nº 3322/2017, RESOLVE: REDISTRIBUIR, com 
efeitos a partir de 05/07/2017, o cargo efetivo de Técnico Judiciário/
Administrativa ocupado pela servidora ELLISE MARIA GOMES COSTA, 
do quadro permanente de pessoal deste Tribunal Regional do Trabalho da 
5ª Região, tendo por reciprocidade a redistribuição simultânea do cargo 
de Técnico Judiciário/Administrativa ocupado pela servidora LOYANA 
MUNIZ LOGETO CAITITE, do quadro permanente de pessoal do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região.

PROCESSOS

PROAD 4846/2017 (Replubicação)
Requerente: Diego Santos de Andrade Pizzol
Assunto: Progressão/ Promoção Servidor
Decisão:Considerando que o Órgão Especial deste Tribunal, nos autos 
dos Recursos Administrativos nº 0003195-85.2014.5.05.0000 e 0009158-
31.2014.5.05.0000, deferiu, por unanimidade, o reenquadramento e 
correções de assentamentos a servidores em casos semelhantes, acolho 
o parecer da Secretaria de Assessoramento Jurídico (documento 14) 
para DEFERIR o pedido formulado pelo servidor DIEGO SANTOS DE 
ANDRADE PIZZOL, relativo ao aproveitamento do tempo de exercício 
no cargo de Analista Judiciário/Área Apoio Especializado/Tecnologia 
da Informação no TRT da 17ª Região (cargo idêntico ao que ocupa 
neste Regional), para efeitos de movimentação funcional (inclusive para 
contagem de tempo do estágio probatório) e a consequente retificação de 
sua classe (reenquadramento). Defiro, ainda, o pagamento dos valores 
retroativos, a contar da data da primeira movimentação funcional após 
o seu ingresso no quadro de servidores deste Regional, observando a 
prescrição quinquenal.

PROAD 13138/2016 
Requerente: Ednalda dos Santos Sacramento
Assunto: Pedido de dispensa de devolução de erário
Decisão: Considerando a presunção de boa-fé da Requerente, uma 
vez que o recebimento equivocado de valores a título de parcela de 
incorporação de quintos decorreu de erro operacional praticado pela 
Administração Pública, acolho o parecer da Secretaria de Assessoramento 
Jurídico (DOCUMENTO 42) e DEFIRO o pedido de dispensa de reposição 
ao Erário da importância de R$11.504,00 (onze mil quinhentos e quatro 
reais e cinquenta centavos), indevidamente paga à servidora aposentada 
EDNALDA DOS SANTOS SACRAMENTO.

PROAD 6478/2017
Requerente: João Costa Dantas
Assunto: Conversão em pecúnia
Decisão: Com base na Resolução nº 72, de 27 de agosto de 2010, do 
CSJT, alterada pela Resolução nº 95/2012, defiro a conversão em pecúnia 
de 05 (cinco) meses de licença-prêmio não gozados e nem computados 
em dobro para fins de aposentadoria do servidor aposentado João Costa 
Dantas.

PROAD 6744/2017
Requerente: Augesir Jose de Carvalho Filho
Assunto: Desentranhamento de CTC
Decisão: Diante das informações prestadas pela Coordenadoria 
Administrativa de Pessoas, revejo os termos do despacho do doc. 2 e 
determino seja cientificado o requerente do inteiro teor da informação 
prestada no doc. 4, destacando que o desentranhamento da CTC 
ocasionaria o cancelamento da averbação e, consequentemente, 
implicaria no retorno do servidor à atividade.

PORTARIAS

SINDICÂNCIA

957/2017-A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA QUINTA REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
de acordo com processo de matéria administrativa nº 6018/2017 PROAD; 
RESOLVE: Designar comissão composta pelo Exmo. Juiz do Trabalho 
Sérgio Ferreira de Lima, e pelos servidores Emília Valentina de Araújo 
Pamplona e Maria Luíza Gomes Reis Belo para, sob a presidência do 
magistrado, apurar os fatos narrados no processo supramencionado, 
iniciando-se os trabalhos a partir da publicação desta Portaria de 
Instauração.

RESPONDER PELO ENCARGO

0956/2017-ROSANA CONCEICAO FERNANDES GUIMARAES-
VARA DO TRABALHO DE BARREIRAS-CJ03 DIRETOR DE 
SECRETARIA-04/07/2017-04/08/2017 (Processo PROAD: 7015/2017).

DESLIGAMENTO

0216/2017-JOSE BARRETO DOS SANTOS JUNIOR-04ª VARA DO 
TRABALHO DE CAMAÇARI-FC04 CALCULISTA-28/01/2017 (Processo 
PROAD: 979/2017).

0218/2017-JAQUELINE ARGOLO SANTOS-SECRETARIA GERAL DA 
PRESIDÊNCIA-FC02 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2-06/02/2017 
(Processo PROAD: 1098/2017).

0947/2017-ROSANA CONCEICAO FERNANDES GUIMARAES-
GABINETE - DESEMBARGADORA DO TRABALHO LÉA REIS NUNES 
DE ALBUQUERQUE-FC03 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO-04/07/2017 
(Processo PROAD: 7015/2017).

REMOÇÃO

0948/2017-ROSANA CONCEICAO FERNANDES GUIMARAES-
GABINETE - DESEMBARGADORA DO TRABALHO LÉA REIS NUNES 
DE ALBUQUERQUE-VARA DO TRABALHO DE BARREIRAS-04/07/2017 
() (Processo PROAD: 7015/2017).

DIÁRIAS – RETIRRATIFICAÇÃO

0928/2017 - 0756/2017 - CRISTIANE LOBO ARAUJO - TÉCNICO 
JUDICIÁRIO - BRASÍLIA/DF - PARTICIPAR DE REUNIÃO - 2 - 19/06/2017 
a 20/06/2017.

DESLIGAMENTO RETI-RATIFICAÇÃO

0216/2017-0199/2017-JOSE BARRETO DOS SANTOS JUNIOR-04ª 
VARA DO TRABALHO DE CAMAÇARI-FC04 CALCULISTA-28/01/2017 
(Processo PROAD: 979/2017).

Corregedoria

FÉRIAS 

Processo PROAD: 13694/2016
Magistrado: Maria de Fátima Caribé Seixas
Despacho: DEFIRO o pleito formulado pela magistrada Maria de Fátima 
Caribé Seixas referente à alteração das férias já deferidas para início em 
01/08/2017, relativas ao 2º período de férias do exercício de 2017, para 
que sejam iniciadas em 15/08/2017. 
Publique-se.

Processo PROAD: 8227/2017
Magistrado: Geovane de Assis Batista  
Despacho: DEFIRO o pleito formulado pelo magistrado Geovane de 
Assis Batista referente à concessão das férias relativas ao 2º período do 
exercício de 2017, para fruição a partir de 20/11/2017.
Publique-se.
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Diretoria Geral

AVISO DE LICITAÇÃO - TRT da 5ª Região – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/17 - Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que no 
dia 18 de julho de 2017, às 13 horas (horário de Brasília), será realizada a sessão de abertura da seguinte licitação: Processo nº 4179/2017, cujo 
objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de intermediação na aquisição de passagens aéreas e reserva de 
veículos para locação.  LOCAL: Ambiente eletrônico no sítio da internet www.licitacoes-e.com.br, provido pelo Banco do Brasil S/A. EDITAL: 
Disponível no mesmo endereço eletrônico. Salvador 04 de julho de 2017. RICARDO ALMEIDA DE BARROS – Pregoeiro.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

LOTE 01 E 04

No dia 09 do mês de junho de 2017, no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região – Bahia, são registrados os preços da(s) empresa(s) abaixo 
identificada(s), para eventual aquisição de cadeiras, longarinas e poltronas para equipar diversas unidades, conforme descrito nos quadros abaixo, 
resultante do Pregão Eletrônico nº 042/16, pelo Sistema de Registro de Preços. As especificações técnicas constantes do processo administrativo n° 
14241/2016, assim como os termos da proposta, integram esta ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.
O presente Registro de Preços terá vigência de 12 meses a contar da data de publicação.

LOTE ITEM PRODUTO UN QTD TRT
QTD 

COMANDO 6ª 
REGIÃO

QTD 
UFPE TOTAL MARCA PREÇO 

UNIT.
PREÇO 
TOTAL

LIMITE DE 
ADESÃO

1 1
C a d e i r a  f i x a , 
espaldar médio 
com apóia-braço

UN 100 40 100 240 ROAL 295,00
70.800,00

1200

1 2
C a d e i r a  f i x a , 
espaldar médio 
sem apóia-braço

UN 100 50 0 150 ROAL 255,33
38.299,50

750

1 3
Cadeira giratória 
alta t ipo caixa 
com apóia-braço

UN 80 40 100 220 ROAL 415,00
91.300,00

1100

1 4
Cadeira giratória 
alta t ipo caixa 
sem apóia-braço

UN 50 40 0 90 ROAL 340,00
30.600,00

450

SUBTOTAL – LOTE 1: R$ 230.999,50

LOTE ITEM PRODUTO UN QTD TRT
QTD 

COMANDO 6ª 
REGIÃO

QTD 
UFPE TOTAL MARCA PREÇO 

UNIT.
PREÇO 
TOTAL

LIMITE DE 
ADESÃO

4 9

C a d e i r a  f i x a 
com longarina, 
2 lugares, sem 
braços

UN 50 60 0 110 Roal 570,00
62.700,00

550

4 10

C a d e i r a  f i x a 
com longarina,3 
l u g a r e s ,  s e m 
braços

UN 50 80 100 230 Roal 810,00
186.300,00

1150

SUBTOTAL – LOTE 4: R$ 249.000,00
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Empresa vencedora: UNNE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOBILIARIO E COMPONENTES LTDA
CNPJ: 24.043.173/0001-55
Endereço: Rua Horizau Antonio Lucchese, 280, CEP 95112-320
Caxias do Sul RS
Telefone / Fax: 54 3289 2439
E-MAIL: unnecxs@gmail.com

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por Órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços.

O quantitativo decorrente das adesões à presente ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
nela registrado para o Órgão gerenciador e Órgãos participantes, independente do número de Órgãos não participantes que aderirem.

Prazo de entrega dos materiais: máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento.
 
Prazo de Garantia: O prazo da garantia deverá ser de, no mínimo 5 anos, sendo os primeiros 90 dias de garantia legal e os demais na forma que o fabricante 
disponibilizar para todo o mercado. Será obrigatória a entrega do termo de garantia do fabricante com cada item fornecido.

Pedido mínimo: Fica estabelecido o valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) para realização de cada pedido, ressalvado em casos de urgência 
devidamente motivados pela Administração. Serão consideradas urgentes as situações que requeiram pronto atendimento sob pena de paralisação, 
ainda que parcial, de atividades, danos a servidores ou prejuízos a equipamentos do Tribunal.

Salvador – Ba, ___ de __________ de 2017.

Antonio Imperial
Diretor-Geral

P/ ADJUDICANTE

UNNE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOBILIARIO E COMPONENTES LTDA
Matheus Antonio da Rocha (sócio)

P/ ADJUDICATÁRIA 

Gustavo Henrique Fernandes Guimarães 
Diretor da  CML - Coordenadoria de Material e Logística

Gestor da Ata de Registro de Preços

ANEXO DA ATA

CADASTRO RESERVA
(Decreto 7.892/13, alterado pelo Decreto 8.250/2014):

LOTE 01

Empresa 1: A V S MOVEIS LTDA ME
CNPJ: 15.787.634/0001-03
Endereço: Av Joao Durval Carneiro, 1543 - Olhos D’agua, Feira de Santana - BA, 44003-401 Telefone (75) 3023-3882
E-mail: avsmoveis@hotmail.com

Empresa 2: TECNO2000 INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
CNPJ: 21.306.287/0001-52
Endereço: R. Vereador Décio de Paula, 101, Formiga - MG, 35570-000
Telefone: (37) 3329-1000
E-mail: vendas@tecno2000.com.br

LOTE 04

Empresa 1: TECNO2000 INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
CNPJ: 21.306.287/0001-52
Endereço: R. Vereador Décio de Paula, 101, Formiga - MG, 35570-000
Telefone: (37) 3329-1000
E-mail: vendas@tecno2000.com.br

Empresa 2: SUANE MOVEIS PARA ESCRITORIO E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 18.609.782/0001-26
Endereço: . Av Sao Rafael, 2737 - : Centro Comercial; : Sao Marcos; Loja: 18; Sao Marcos - Salvador/BA, 41.253-190
Telefone: (71) 9971-5035
E-mail: suanemoveis@gmail.com
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

LOTE 02 E 03

No dia 09 do mês de junho de 2017, no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região – Bahia, são registrados os preços da(s) empresa(s) abaixo 
identificada(s), para eventual aquisição de cadeiras, longarinas e poltronas para equipar diversas unidades, conforme descrito nos quadros abaixo, 
resultante do Pregão Eletrônico nº 042/16, pelo Sistema de Registro de Preços. As especificações técnicas constantes do processo administrativo n° 
14241/2016, assim como os termos da proposta, integram esta ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.
O presente Registro de Preços terá vigência de 12 meses a contar da data de publicação.

LOTE ITEM PRODUTO UN QTD 
TRT

QTD 
COMANDO 6ª 

REGIÃO
QTD 
UFPE TOTAL MARCA PREÇO 

UNIT.
PREÇO 
TOTAL

LIMITE DE 
ADESÃO

2 5
Cadeira giratória, 
espaldar médio 
com  bracos

UN 400 40 200 640 Flexform 451,82
289.164,80

3200

2 6
Cadeira giratória, 
espaldar médio 
sem apóia-braços

UN 300 40 0 340 Flexform 415,00

141.100,00

1700

SUBTOTAL – LOTE 2: R$ 430.264,80

LOTE ITEM PRODUTO UN QTD TRT
QTD 

COMANDO 
6ª REGIÃO

QTD 
UFPE TOTAL MARCA PREÇO 

UNIT.
PREÇO 
TOTAL

LIMITE 
DE 

ADESÃO

3 7

Cadeira giratória, 
tipo poltrona para 
diretor, espaldar 
médio, com braços

UN 50 40 0 90 Flexform 575,14

51.762,60

450

3 8

Cadeira giratória, 
t i p o  p o l t r o n a 
para presidente, 
espaldar alto com 
braços

UN 70 30 10 110 Flexform 663,51

72.986,10

550

SUBTOTAL – LOTE 3: R$ 124.748,70

Empresa vencedora: FLEXFORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 49.058.654/0001-65
Endereço: AV PAPA JOAO PAULO I, 1849, CUMBICA, GUARULHOS-SP, 07.170-350
Telefone: (11) 2431-5509 / (11) 2431-5511
E-mail: pascoal@flexform.com.br

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por Órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços.
O quantitativo decorrente das adesões à presente ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
nela registrado para o Órgão gerenciador e Órgãos participantes, independente do número de Órgãos não participantes que aderirem.

Prazo de entrega dos materiais: máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento.
 
Prazo de Garantia: O prazo da garantia deverá ser de, no mínimo 5 anos, sendo os primeiros 90 dias de garantia legal e os demais na forma que o fabricante 
disponibilizar para todo o mercado. Será obrigatória a entrega do termo de garantia do fabricante com cada item fornecido.

Pedido mínimo: Fica estabelecido o valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) para realização de cada pedido, ressalvado em casos de urgência 
devidamente motivados pela Administração. Serão consideradas urgentes as situações que requeiram pronto atendimento sob pena de paralisação, 
ainda que parcial, de atividades, danos a servidores ou prejuízos a equipamentos do Tribunal.

Salvador – Ba, ___ de __________ de 2017.
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Antonio Imperial
Diretor-Geral

P/ ADJUDICANTE

FLEXFORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Pascoal de Oliveira Iannoini (Diretor-Presidente)

P/ ADJUDICATÁRIA
 

FLEXFORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Cláudio Muniz (Procurador)

P/ ADJUDICATÁRIA

Gustavo Henrique Fernandes Guimarães 
Diretor da  CML - Coordenadoria de Material e Logística
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ANEXO DA ATA

CADASTRO RESERVA
(Decreto 7.892/13, alterado pelo Decreto 8.250/2014):

LOTE 2

Empresa 1: MARCELLI MOVEIS PARA ESCRITORIO E INFORMATICA 
LTDA
CNPJ: 03.098.864/0001-86
Endereço: Av. Um, 165 Galpão, 163, California, Belo Horizonte – MG, 
30855-075
Telefone: (31)2531-4020 / (31)3291-4024 

Empresa 2: APARECIDA DAS DORES SILVA - ME
CNPJ: 14.193.613/0001-05
Endereço: R Bernardino Oliveira Pena, 192, Letra A, Sao Joao Batista 
(Venda Nova), Belo Horizonte, MG, CEP 31520-120, Brasil
Telefone: (31) 3452-8078 / (31) 3452-8017
E-mail: silvane@contabilidadegmc.com.br

LOTE 3

Empresa 1: MARCELLI MOVEIS PARA ESCRITORIO E INFORMATICA 
LTDA
CNPJ: 03.098.864/0001-86
Endereço: Av. Um, 165 Galpão, 163, California, Belo Horizonte – MG, 
30855-075
Telefone: (31)2531-4020 / (31)3291-4024 

Empresa 2: APARECIDA DAS DORES SILVA - ME
CNPJ: 14.193.613/0001-05
Endereço: R Bernardino Oliveira Pena, 192, Letra A, Sao Joao Batista 
(Venda Nova), Belo Horizonte, MG, CEP 31520-120, Brasil
Telefone: (31) 3452-8078 / (31) 3452-8017
E-mail: silvane@contabilidadegmc.com.br

EXTRATO DE CONTRATO – Proad:2030/2017. CONTRATANTE: 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO. 
CONTRATADA: PEDRO REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇO 
LTDA. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 
peças para 20 condicionadores de ar do tipo split e janela, no Fórum João 
Mangabeira na cidade de Ilhéus. Valor global anual: R$25.200,00 (vinte e 
cinco mil e duzentos reais). DATA DE ASSINATURA: 26 de junho de 2017. 
ASSINAM: Antonio José Imperial Pimentel Pereira, Diretor-Geral do TRT 
da 5ª Região e Pedro Dias dos Santos, pela Contratada.

Secretaria de Gestão de Pessoas

ATO

112/2017-A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, com 
fundamento na Lei 8.112/90, de acordo com os artigos 48 a 50, da RA 
29/2007,e com os autos do Processo PROAD nº 7947/2017, conforme 
delegação de competência contida na Portaria TRT5 870/2012, art. 2º, I; 
RESOLVE: HOMOLOGAR as avaliações de desempenho funcional com 
resultados favoráveis, com relação à servidora ULI MARA BACELAR 
BARRETTO DE ARAUJO LAGOEIRO, integrante do 4º (quarto) lote, 
referentes ao período avaliativo de 2015/2016. 

PROAD 6689/2017
Requerente: Erisvaldo Assunção da Silva
Assunto: Averbação de Tempo de Serviço
Decisão: Conforme informação supra, averbe-se o tempo de serviço 
registrado na certidão de doc. 2, totalizando 2.017 (dois mil e dezessete) 
dias prestados na iniciativa privada, que poderão ser averbados para efeito 
de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o art. 103, V da Lei
8.112/90. Ainda, considerando o quanto apontado pela Secretaria de 
Controle Interno e decidido no PROAD 14.164/2016, notifique-se o 
servidor Erisvaldo Assunção da Silva para apresentar documentação que 
esclareça o tipo de contribuinte relativo ao período do Instituto Federal 
de Educação Ciência e Tecnologia da Bahia, registrado na certidão 
emitida pelo INSS (doc.2) e caso demonstrado que se trata de aluno 
aprendiz deverá a requerente apresentar certidão emitida pelo IFBA com 
atendimento às exigências contidas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 do Acórdão 
TCU 2024/2005 – Plenário.

PORTARIAS

SUBSTITUIÇÃO

0580/2017-JULIENE MARIA SANTOS DE SANTANA-ALBA VALERIA 
COSTA MAYNART-GABINETE - DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
PAULO SÉRGIO SILVA DE OLIVEIRA SÁ-FC05 CHEFE DE 
GABINETE-26/06/2017 a 13/07/2017 (Processo PROAD: 8126/2017).

0581/2017-FABIO ALMEIDA DE SANTANA-DANIELA RAMOS ALVES 
SAMPAIO-NÚCLEO DE ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO DA 
COORDENADORIA DE ESTATÍSTICA E PESQUISA-FC05 CHEFE DE 
NÚCLEO-22/06/2017 a 06/07/2017 (Processo PROAD: 7562/2017).

0582/2017-JAMILE SANTANA MOURA-DEJANIRA AUGUSTA DA SILVA 
GONZAGA FREITAS-03ª VARA DO TRABALHO DE CAMAÇARI-CJ03 
DIRETOR DE SECRETARIA-03/07/2017 a 06/07/2017 (Processo PROAD: 
7512/2017).

0584/2017-ADINALVA COSTA DE CAMPOS-MAURICIO BAPTISTA 
DE MELO-COORDENADORIA DE PAGAMENTO-CJ02 DIRETOR 
DE COORDENADORIA-27/06/2017 a 27/06/2017 (Processo PROAD: 
8230/2017).

0585/2017-CAROLINA FREIRE DE CARVALHO CALABRICH-MONIQUE 
QUEIROZ DE SOUZA-SEÇÃO ODONTOLÓGICA DA COORDENADORIA 
DE SAÚDE-FC04 CHEFE DE SEÇÃO-26/06/2017 a 15/07/2017 (Processo 
PROAD: 8241/2017).

0586/2017-LUCIANO CARVALHO DE MOURA-SILVIO JOSE BARAUNA 
DE FREITAS-VARA DO TRABALHO DE CRUZ DAS ALMAS-CJ03 
DIRETOR DE SECRETARIA-26/06/2017 a 05/07/2017 (Processo PROAD: 
8245/2017).

0587/2017-VALDIR SOUZA DOS SANTOS-LEONARDO ROCHA 
DE OLIVEIRA-VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ-CJ03 DIRETOR DE 
SECRETARIA-19/06/2017 a 21/06/2017 (Processo PROAD: 7711/2017).

SUBSTITUIÇÃO TORNAR SEM EFEITO

0583/2017-0532/2017-ADERBAL GOMES SANTOS-MARCIA BRITO 
PEREIRA-COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA-
CJ02 DIRETOR DE COORDENADORIA-21/06/2017 a 21/06/2017.


